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Prefeitura Municipal

LEI MUNICIPAL No 376, de 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Povo do Município de lbiracatu, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na Câmara Municipal elaboraram e aprovaram e eu, Prefeito
Municipal, no uso das atribuiçÕes que são conferidas por lei, em seu nome
sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de lbiracatu -
MG, ficam atualizados em 3,43Vo (três virgula quarenta e três por cento), a
partir de 1o de janeiro de 2019.

Art.2o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de lbiracatu, Estado de Minas Gerais,

em 14 de fevereiro de 2019.
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Dispôe sobre reaj uste nos vencimentos dos
servidores da Câmara Municipal de lbiracatu - MG e
dá outras providências.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA-SE.

Rua do Comércio, 341 - Centro' CEP: 39.455'000'lbiracatu'MG


